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ESTADo Do PARANÁ

PROJETO DE LEr N" à) DE 2020.
(Proponentes: Vereadores Dr. Bocasanta/PROS e Fetnando Hallbetg/PDT)

cÂunnn MuNlclPAL DE cAScAvEL

Recebido ââ /cJ / Í), Dispôe 
^cerc 

do fornecrmento de Certidão de recusa de

atendimento e/ou documento eqüvalente aos usuários da

Rede Pública Municipal de Saúde na forma que

especifica.
Protocolo

ACàmara Municipal de Cascavel, Estado doParunâ,aptova;

Att. L" Fica garunido o fornecimento Certidão de tecusa de atendimento e/ou documento
eqúvalente aos usuários da Rede Pública Murucipal de Saúde quando não obtiverem atendimento no
serviço solicitado, pelas unidades de saúde,

seguintes informações:

I - Nome do usuário;
II - Unidade de Saúde;
III-Dataehora;
IV - Atendimento soücitado;
V - Motivo do não atendimento;

caso soücitado pelo usuário, contendo

Att. 2" Âs normas contidas na pÍesente lei, deverão ser afxadas em todas as unidades de

saúde do município, em local visível e de fácil âcesso pelos usuários.

Patágtafo único. Ás despesas paÍa confecção de cartazes e/ou material de divulgação
ocotrerão pot meio de dotação orçamentâna prevista para a comunicação social, constante na Leí
Orçamentaria vigente.

Art. 3" O fornecimento de declaração Certidão de tecusa de atendimento e/ou documento
eqúvalente tratado nesta lei, deverá ser de fotma imediata.

Patágtafo único. O não cumprimento aos pteceitos impostos poÍ esta lei implicatâ a abertwra

de Processo adminisúadvo disciplinar - PAD pela administração Púbüca Municipaf nos termos da Lei
12.527, de 201.7 e da Lei Municipal n" 2.275, de 1991, ao servidor que Íregar o fornecimento.

Art. 4o Esta lei entÍa em vigor na data da sua publicação.

Palâcio José Neves Formighieti, 68o aniversário de Cascavel.
Em 4 de matço de2020.

l
Hallberg

Veteador/ PDT
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Justificação,

Senhores Vereadotes, o obietivo do ptesente projeto é dat mais ttansparência ao

atendimento público de saúde e garanú ao cidadão a possibilidade de pÍovar que buscou a assistência

médica sem obter sucesso.

Atualmente a negativa de atendimento aos usuários dos serviços de saúde, costuma ser

transmitida ao cidadão de forma vetbal, não sendo lhe fornecido meio comprobatódo da informação,
nem ao menos tnformando, pot quais razões não poderia ser atendido. Como por exemplo, citamos a,

falta de fichas disponíveis nas unidades, devido a disponibiüzaçáo infedot à demanda, faltt de médicos
ou até mesmo falta de matedais e/ou eqúpâmentos paÍa que seiam reaüzados os atendimentos.

O registro das informações se toÍnâ essencial, paru que o próprio gestoÍ público possa
identificar e corÍigJr falhas que, muitas vezes, sequeÍ chegam âo seu conhecimento, buscando assim, a
melhor solução parâ os ptoblemas apresentados.

A presente lei baseia-se na Constituição Federal, que em seu aÍt. 5o, incisos )OOilII e

X)Õ(V, "b", a"fttÍrra. que "Todos tem direito a recebet de órgãos públicos informações de seu interesse

particular, ou de interesse coletivo ou getal, que serão prestados no prazo da lei, sob pena de

responsabiüdade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível a seguÍança da sociedade e do
Estado" e que "são assegurado a todos independente do pagamento de taxas: a obtenção de cetidões
em repattições públicas,paÍà defesa de seus direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal",
bem como também naLei n" L2.527, de 2077 - Lei de Acesso a Infotmação, que prevê em seu art. 32,

punição ao servidor que se negâÍ a fornecer a informação requerida, buscando com isso, maior
ttansparência e eficiência do serviço púbüco de saúde municipal, pot meio de uma fetametta que já

vem sendo adotada por inúmeras localidades, como exemplos, citamos o Disttito Federal e tegião de

Campinas-SP.
No Distrito Federal, inclusive, o Ministério Púbüco emitiu um teÍmo de recomendação n"

02/2015 ao Sectetário de Saúde, com o seguinte teor
a) que determinem o dever de fornecer cetidão ou documento eqüvalente ao

sewidor público da unidade de saúde, ainda que os sewiços de recepção sejam terceirizados;
b) que o servidor público da unidade gaÍanta, o todos os usuários do Sistema

SUS não atendidos no serviço solicitado, o fornecimento de certidão ou documento eqüvalente, no
qual conste: nome do usuátio, unidade de saúde, dzta,hora e motivo da recusa de atendimeflto, sempre

que assim soücitarem;
c) que estabeleçam rotinas destinadas a ítsca,lizat o cumpdmento do disposto na

pÍesente recomendação, sob pena de responsabilidade pelas ilegaüdades que que vietem â ocorÍer.
Frisa-se ainda que, o art. 10 da Lei de Âcesso alnformação assegura: "qualquer intetessado

poderá apÍesentaÍ pedido de acesso a informações âos órgãos e entidades teferidos fio aÍt.1" desta Lei,
por qualquer meio legítimo, devendo o pedido conteÍ a identificação do Íequerente e a especificaçáo da

infotmação requerida".
Pelos motivos acima apresentados, espeÍâmos coírtaÍ com o apoio dos nobtes Pares desta

Casa de Leis, para 
^ptova;Í 

a pÍesente propositura.
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